Oficio n.° 168/GSC
Unai (MG), 11 de maio de 2010.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Orgénica do Municipio, encaminho & san¢éo e
promulgacdo de Vossa Exceléncia copia da redacdo final ao Projeto de Lei n.° 10/2010, de sua
autoria, que ateraanexos daLei n.° 2.621, de 21 de outubro de 2009, que “autoriza a destinacéo de
recursos publicos para o setor privado; dispde sobre o Plano de Distribuicdo Prévia de Auxilios,
Subvengdes Sociais e Contribuigdes; altera dispositivos da Lei n.° 2.358, de 21 de fevereiro de
2006, que ‘ estatui hormas para disciplinar a concessao de recursos publicos, através de instrumentos
que especifica, a entidades beneficentes, filantropicas e a pessoas carentes; a titulo de cooperacéo,
auxilio, contribuicdo, subvencéo socia e beneficios eventuais de carater assistencial...’, daLei n.°
2.562, de 7 de julho de 2008, que ‘estabelece as diretrizes para a elaboracdo da Lei Orcamentaria
Anual do exercicio de 2009° e da Lei n.° 2598, de 25 de junho de 2009, que ‘estabelece as
diretrizes para a elaboragdo da Lei Orcamentaria Anual do exercicio de 2010'..."; autoriza a
abertura de créditos adicionais especiais a0 or¢camento vigente e da outra providéncia, aprovada
pelo Plenério desta Casa, em Unica discussao, no dia 10 de maio de 2010.

Atenciosamente,

VEREADOR THIAGO MARTINS
Vice-Presidente no Exercicio da Presidéncia

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito Antério Méanica
Unal — Minas Gerais




